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 Imprimir

Tatuagem no serviço público, pode?

No segundo card da série sobre o Plano de Integridade, saiba sobre o que diz a jurisprudência sobre tatuagens e
servidores públicos: 
 

 

 

O STF julgou, com repercussão geral reconhecida, ser inconstitucional a proibição de tatuagens a candidatos a
cargo público. 
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Importante destacar que, na tese, ressalvaram-se situações excepcionais, em razão do conteúdo que viole valores
constitucionais, pois conforme assinalou o min. Luiz Fux, tatuagens que prejudiquem a disciplina e a boa ordem,
sejam extremistas, racistas, preconceituosas ou que atentem contra a instituição, devem ser coibidas. 

Confira detidamente esse assunto em STF - Repercussão Geral - Tema 838
(http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?
incidente=4804268&numeroProcesso=898450&classeProcesso=RE&numeroTema=838). 
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